
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA Chefe do Poder Executivo
Municipal que sejam realizados estudos para
i m p l e m e n t a ç ã o  d e  e d u c a ç ã o  e m
empreendedorismo e tecnologia da informação
a partir da 5ª série do ensino fundamental nas
escolas municipais de Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, a educação é um dos pilares da sociedade, sendo que a escola contribui para
formação de cidadãos capacitados para tomada de decisões, estímulo à inovação e criação de soluções
para as demandas da população.
 
 
 
Considerando que, segundo o artigo 205 da Constituição Federal, “A educação, direito de todos e dever
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho”.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de junho de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PL
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003400320039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2024-06-04T12:12:47-0300




